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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2026 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA, com sede à Rua 

Professora Carolina Fróes Mendes, nº 321, Centro – Águas de Lindóia CEP 13940-

025/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.439.683/0001 89, neste ato representada pelo 

Secretário Municipal de Saúde em Exercício, Sr. DIOGO LEANDRO PARREIRA, 

CPF: 040.332.546-33 e RG: 30.670.240, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

044/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 4.440/2.026, 

Decreto Municipal nº 4.441/2.026, aplicando, no que couber, subsidiariamente o 

Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.  DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Registro 

de Preços visando à Aquisição de materiais odontológicos para uso da Secretaria 

Municipal de Saúde de Águas de Lindoia, de forma parcelada, pelo período de 12 (doze) 

meses, especificado(s) no(s) Termo de Referência, anexo do edital da licitação indicada 

no preâmbulo, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

FORNECEDOR: BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ Nº: 06.175.908/0001-12 

ENDEREÇO: Rua Profª Zelda C.C. Mastriani, 265-A - Jd. Davila, Cep: 86182-530, 

Cambé-PR 
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ITEM QTD. UND. DESCRITIVO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

19 20 UN 

CIMENTO DE ÓXIDO DE ZINCO E 

EUGENOL - Reforçado tipo II: 

apresentação refil do líquido para IRM 

dentsply; pó em frasco com 

aproximadamente 38 gramas/ líquido 

em frasco com aproximadamente 15 ml; 

composto basicamente por eugenol 

99,5% e ac. acético 0,5%; embalado 

individualmente em caixa; constando 

externamente marca comercial, 

procedência de fabricação; 

recomendações para armazenamento. 

Validade mínima de 2 anos da data de 

entrega. 

INTER-A _ 

AF do 

BRASIL 

15,00 300,00 

30 20 UN 

DESSENSIBILIZANTE 

DENTINÁRIO - Gel dessensibilizante 

de baixa viscosidade à base de nitrato de 

potássio e fluoreto de sódio. Uso 

profissional. Seringa com 3g. Validade 

mínima 18 meses da data de entrega. 

AF do 

BRASIL 
5,88 117,60 

39 40 UN 

ESPELHO BUCAL – espelho bucal; 

imagem frontal de precisão; 

confeccionado conforme NBR 7153-1 

em aço inoxidável polido; superfície 

espelhada s dupla imagem; acabamento 

e polimento perfeitos; passível de 

esterilização em meios físico-químicos; 

embalado individualmente; marca 

comercial; procedência de fabricação; 

caixa c min 12 unidades 

AF do 

BRASIL 
4,15 166,00 

E-MAILbiologica@biologicadistribuidora.com.br TELEFONE: (43) 3254 6426 

RESPOSÁVEL: Luis Carlos dos Santos 

VALOR TOTAL: R$ 1.055,00 (mil e cinquenta e cinco reais). 
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49 20 UN 

FIO RETRATOR GENGIVAL 000: 

feito de 100% algodão. Promove 

afastamento gengival, é fácil de 

controlar e posicionar e garante melhor 

absorção de soluções hemostáticas. 

Embalagem com comprimento de 

244cm e tamanho 000. Referência 

Ultrapak, Ultradent 

RETRAF _ 

AF do 

BRASIL 

14,69 293,80 

70 40 UN 

PASTA PROFILÁTICA COM 

FLÚOR – abrasivo suave; aroma 

artificial; em bisnaga; pasta profilática 

uso odontológico; contendo abrasivos 

suaves e aroma artificial, com flúor; em 

forma de bisnaga; acondicionadas em 

caixas ou pacotes conforme o 

fabricante; constando externamente 

marca comercial; procedência de 

fabricação; recomendações para 

armazenamento; validade mínima de 2 

anos da data de entrega 

AF do 

BRASIL 
4,44 177,60 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo ao processo de licitação. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS 

DE LINDOIA. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do 

registro de preços. 

3.3.  

4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes a esfera 

de governo do município de Águas de Lindoia que não participaram do procedimento, 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os requisitos determinados no §2º do art. 86 da Lei 14.133/2021. 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 
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4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos/ata de registro de preços ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites 

estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 

86. 

4.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 

de preços. 

5. FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

6. PRAZO DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato/ata de registro de preços. 

6.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 

do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 

Referência. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
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7.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

7.4. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;  

7.5. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

7.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato/ata de registro de preços, caso 

o contratado não regularize sua situação.   

7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.10 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

8.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, 

contado a partir da assinatura, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

8.1.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá 

haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

8.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e 

a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

8.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 

o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.1.  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

8.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

8.3.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

registrados na ata. 

8.4. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

8.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 

refere o item 8.4 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

8.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
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8.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 13. 

8.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133/2021. 

8.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

8.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

9.  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados; 

9.1.3. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da 

ata de registro respeitada a contagem da anualidade e a variação do IPCA 

acumulado no período de 12 meses a contar da proposta. 
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10. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

10.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

10.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

10.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

10.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador 

comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade 

de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 

e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

10.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

10.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão 

gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 13.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, na legislação aplicável e neste edital. 
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10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos 

do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se 

houver, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados. 

10.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 13.4, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

10.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 

que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 10.2 e no item 10.2.1, o 

órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

10.2.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

11.1. São obrigações do Contratante: 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

DETENTOR DA ATA, de acordo com o contrato/ata de registro de preços e seus anexos; 

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência e Decreto Municipal nº 3889/2023; 

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato/ata de registro de preços 

e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

11.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto ou prestação dos serviços, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente contrato/ata de registro de preços; 

11.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do contrato/ata de registro de preços; 
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11.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente contrato/ata de registro de preços, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

11.1.9. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 

pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 

11.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato/ata de registro de preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

12.1. O DETENTOR DA ATA deve cumprir todas as obrigações constantes 

deste instrumento, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

12.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução do contrato/ata de registro de preços. A indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada desde que devidamente 

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

12.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato/ata de 

registro de preços ou autoridade superior (art. 137, II); 

12.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 

de regência; 

12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato/ata de registro de preços trato, 
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os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.7. Não contratar, durante a vigência do contrato/ata de registro de preços, 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato/ata de registro de 

preços, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.8. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa 

contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato/ata de 

registro de preços, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos:  

a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), 

especialmente quando o proponente possuir domicílio ou sede no município; 

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

12.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato/ata de registro de preços, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

12.10. Comunicar ao Fiscal do contrato/ata de registro de preços, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 

dos serviços; 

12.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 
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12.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros; 

12.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato/ata de 

registro de preços; 

12.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 

local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere; 

12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

12.17. Manter durante toda a vigência do instrumento, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 

para qualificação, na contratação direta;  

12.18. Cumprir, durante todo o período de execução do instrumento, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

12.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato/ata de registro de preços, com a indicação dos empregados 

que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

12.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento; 

12.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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12.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

13. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 

VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

13.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o 

fornecedor: 

13.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

13.1.2. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

13.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, ou 

13.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133/2021. 

13.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 13.1 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

13.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão 

gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

13.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

13.4.1. Por razão de interesse público; 

13.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

ou 

13.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço 

de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado.  

 

14. DAS PENALIDADES 
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14.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

seguintes penalidades de: 

14.2.  Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

14.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

14.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021 bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

14.5. Multa: 

14.5.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 

dias autoriza a Administração a promover o cancelamento da ata de registro por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

14.5.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de 

registro, no caso de inexecução total do objeto. 

14.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração. 

14.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

14.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

14.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159) 

14.10. As Sanções de Impedimento de Licitar e contratar e declaração de 

Inidoneidade para Licitar ou Contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 

da Lei Nº 14.133/21. 

14.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

14.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade. 

14.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 14.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

15. CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO EDITAL. 

15.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será 

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado 

e demonstração de sua vantagem para o órgão. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes, se for o caso. 

Águas de Lindóia – SP, 05 de maio 2026. 

 

 

 

DIOGO LEANDRO PARREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE EM EXERCÍCIO 

PORTARIA Nº 14.958/2026 

 

 

 

 

                LUIS CARLOS DOS SANTOS 

PELA CONTRATADA 


